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INDICAÇÃO
 
 
 

Instalação de luminárias de Led e Instalação
de braços de luz nos postes por toda
extensão da Estrada do Funil. 
 
 

 
 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
          O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica a V.Exa., no sentido que
seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente, para que faça a instalação
de luminárias de Led e braços de luz nos postes existentes ao longo da Estrada do Funil, no Município de
Itatiaia.
 
 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
          Considerando que o objetivo principal de iluminação dos logradouros públicos é fornecer uma
visibilidade noturna, rápida, exata, segura e cômoda.
 
          Considerando que a qualidade da visibilidade deve ser segura e fácil e deve facilitar o movimento
dos veículos e dos transeuntes, além de promover a segurança pública.
 
          Considerando que a escassez de iluminação pública, naquela localidade, está colocando em risco
a segurança dos moradores, dificultando a visibilidade e facilitando ocorrências de roubos, furtos, entre
outros.
 
          Para minimizar o sentimento de insegurança, necessário se faz que o competente setor da
Prefeitura, instale braços de luz e luminárias de Led nos postes que já existem ao longo da Estrada do
Funil.
 
          Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como da importância da medida, este
Vereador justifica a propositura e diante da relevância da matéria ora apresentada, pede a compreensão
e aprovação dos nobres Pares.
 
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 5 de janeiro de 2026.
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Ver. Thiago Rodrigues Moreira
 

 Thiaguinho
 

UNIÃO BRASIL
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